
\l\N+EG];p A O FERIADO EM ALUSÃO A DATA MAGNA
DO ESTAD~ CEARÁ, PARA O DIA 24 ~E MARÇODE
2025, NO PODER ~CAPU1.

O Presidente da Câmara Municipal de Icapuí, Sr. Normando Nó ato da Silva, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica e pelo Regimen o In~o,------_

CONSIDERANDO que o dia 25 de março é feriado alusivo à Data Magna do
Estado do Ceará, nos termos do art. 1°, II, "a" da Lei Municipal n" 864, de 2021, em
celebração a abolição da escravatura no Ceará, em 25 de março de 1884.

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Câmara
Municipal de Icapuí.

RESOLVE:

Art. 1° Fica antecipado o feriado de 25 de março de 2025 (terça-feira), referente
a Data Magna do Estado do Ceará, no âmbito da Câmara Municipal de lcapuí, para o
dia 24 de março de 2025 (segunda-feira).

Art. 2°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Icapuí, aos 21 de março de 2025.
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